
JORNAL O ALTO URUGUAI
25 DE JANEIRO DE 202054

• Divino Pai Eterno
Saída 19/03/20 - Retorno 23/03/20

• Cambará do Sul
Saída 03/04/20 - Retorno 05/04/20

Av. Fortaleza, 344 - Centro - Seberi/RS
stlturismo@bol.com.br 

55 3746-1287
55 9.9998-4254
55 9.9942-1868

Curitiba/PR
Saída 13/03. R$ 500,00 

Divino Pai Eterno+ 
Brasília/DF +Goiânia

Saída 01/04/20. 
R$ 1.000,00 

Pacote de férias 
em Meia Praia/SC  
Saída dia 01/02/20. 
R$ 1.000,00
Saída dia 01/03/20. 
R$ 700,00 

55 9.9975-242455 3738-1446

KERKHEFEN
AV. BRASIL 1100 - CAIÇARA/RS

LOTADO

55 9.9972-5060
Ônibus LD panorâmico 44 lugares leito turismo completo.

Saída dia 08/02 
Retorno dia 14/02

Itapema/SC

Transporte escolar particular

Saída dia 20/02
Retorno dia 25/02

Carnaval

55 999748485

55 3744-6967
55 9.9933-4607 www.dedetizadoradaniel.com.br

Maurício Cardoso, 1295, sala 1

A saúde espiritual é tão necessária 
quanto um corpo saudável. Você que 

está com problemas de saúde, 
financeiro, amoroso ou familiar, 
posso lhe ajudar. Através de um 

trabalho sério e ético realizado por 
dirigente espiritual qualificado, 

garantimos bons resultados 
preservando confidencialidade. 

Agende uma consulta pelos 
telefones (55) 99981 2132 

(55) 98465 6534 ou (55) 3748 1015

É NO EQUILÍBRIO ENTRE CORPO 
E ESPIRITO QUE PODEMOS 

ENCONTRAR A VERDADEIRA PAZ!

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

 
“ASSOCIAÇÃO CASA FAMILIAR RURAL SANTO ISIDORO”

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2020
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2020

Objeto: Parceria para execução de atividades na área da educação, com a finalidade de conjugação de esforços 
que visam a formação de jovens agricultores familiares através da pedagogia de alternância com a execução do 
projeto “Fomento a formação de jovens agricultores da Casa Familiar Rural”, buscando um desenvolvimento viável 
e sustentável do meio rural, conforme plano de trabalho.

Nos termos do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, o Município de Frederico Westphalen, apresenta 
justificativa para deflagração de processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 02/2020, para fins de 
firmar parceria com a Associação Casa Familiar Rural Santo Isidoro, entidade privada sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob nº 05.739.320/0001-81.

A Associação Casa Familiar Rural Santo Isidoro desenvolve desde o ano de dois mil e quatorze atividades 
voltadas a serviços de educação de ensino médio técnico profissionalizante na área da agricultura. Observando 
o estatuto da entidade, visualiza-se que é uma associação civil, sem fins lucrativos, com atuação na área da 
educação, com duração indeterminada, e cuja missão vem de encontro com os anseios do município, sendo o 
interesse público justificado e mutuo por meio das metas estabelecidas.

A proponente é mantenedora da Escola de Ensino Médio Casa Familiar Rural (EEMCFR) e tem como missão 
promover e desenvolver  a formação integral dos jovens agricultores através de pedagogia de alternância, tendo a 
participação da família, assim como este proposito de trabalho a EEMCFR busca de forma dinâmica e participativa  
aliar a teoria com a pratica para que os jovens possam construir um conhecimento a partir da realidade vivenciada 
por eles, restando demonstrado que os objetivos e finalidades institucionais da organização são plenamente 
compatíveis com o objeto proposto no plano de trabalho. 

O Município realizará repasse financeiro no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)) que será utilizado para 
aquisição de mobiliário e material de consumo com vistas a auxiliar na manutenção das atividades da entidade e 
proporcionar maior conforto aos alunos quando estão em regime de internato na instituição.

A parceria encontra amparo legal no artigo 31, caput, c/c art. 31, II da Lei Federal n° 13.019/2014, pois trata-se 
de única entidade com experiência para executar a parceria no município.

Cumpre observar que a Casa Familiar Rural Santo Isidoro, apresentou justificativa e plano de trabalho.
A formalização de parceria está autorizada na Lei Municipal nº 4.674 de 28 de agosto de 2019, alterada pela Lei 

Municipal n° 4.749 de 21 de janeiro de 2020, na qual está identificada expressamente a entidade como beneficiária.
Desta forma entendemos que o presente caso se enquadra na hipótese do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2019, 

ou seja, de inexigibilidade de chamamento público.
Admite-se a impugnação a presente justificativa, nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014.
Publique-se.

Frederico Westphalen, 24 de janeiro de 2020.

José Alberto Panosso
Prefeito 

PODER EXECUTIVO DO MUNÍCIPIO DE FREDERICO WESTPHALEN-RS

EXTRATO DO EDITAL Nº004/2020, DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN (RS) torna público, que estarão abertas as inscri-

ções, nos dias 27 (vinte e sete) de janeiro de 2020 à 31 (trinta e um) de janeiro de 2020, para processo seletivo 
simplificado, de caráter temporário, emergencial e excepcional, para preenchimento da função pública de Gari, 
08 (oito) vagas, com remuneração R$ 1.376,04 (um mil trezentos e setenta e seis reais e quatro centavos), com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

O processo seletivo simplificado será regido pelas normas estabelecidas no Edital 004/2020, cujo inteiro teor 
estará disponível junto à página oficial do Município de Frederico Westphalen, no site www.fredericowestphalen-rs.
com.br e no mural da Prefeitura Municipal. As inscrições serão recebidas junto a sede administrativa do Município, 
à Rua José Cañellas, nº 258, em horário de expediente.

Requisitos para a inscrição: Para inscrever-se no Processo Seletivo, o(a) candidato(a) deverá comparecer 
pessoalmente ao endereço e nos horários, ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou 
particular de mandato, apresentando, a seguinte documentação: Ficha de inscrição, preenchida e assinada; Currículo 
Pessoal; Original e cópia dos seguintes documentos: Identidade que mereça fé pública, Prova de quitação com as 
obrigações militares, se do sexo masculino, Comprovante de inscrição no CPF, Título de eleitor e comprovante de 
quitação eleitoral, e uma fotografia 3 x 4, recente e comprovante de escolaridade.

Frederico Westphalen/RS, 22 de janeiro de 2020.

JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

NA COMPRA DE PISOS 
E PORCELANATOS 
GANHE DESCONTOS 
IMPERDÍVEIS NO 
CIMENTO COLA. www.zanattaconstrucao.com.br

55 3744-7488 / 55 9.9721-3794
Av. Arthur Milani, 212 - Centro - FW/RS

Zanattaconstrucao
OBS: QUANTIDADE DE ARGAMASSA
COMPATÍVEL COM OS M² ADQUIRIDOS.


